
SEMAG - SECRETARIA

MUN'CIPAL
DE AOMTNTSTRAçIO e COVenlO

PORTARIA NO 140 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

lgP"slt**g
Designa servidores para acompanhar
fiscalizar a execução do Contrato
01812025, Adesão de Ata no 01812025.

e
no

llustríssima senhora slMoNE BRAGA MoNTE|Ro, secretária Municipat de
Administração e Govemo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e de acordo
com o disposto no art. 117 Lei 14.13212021.

RESOLVE:
Art. ío - Designar os servidores, Titular: VIRGILIO COSTA VIEIRA FILHO,

matrícula n" 1361, Suplente: ELTSELMA MARIA MÀCEDO DE SOUSA, matrícula n.
1124, onde os mesmos terâo que acompanhar e fiscalizar a execução do contrato no
01812025, com vigência de 02 de setembro de 202s até 31 de Dezembro de 2o2s,
advindo da Adesão de Ata No 01812025, que tem por objeto: AOESÃO À AU »f
R_EGrsrRo -DE 

pRrÇos N. 003/2024-sMT _ aeulsrçÃo or MATERTAIS DE
srxalzeçÃo rARA ATENDER As NECESsIDADES DA sECRETARTA MUMCTrAL
DE MoBTLTDADT r rnÂxsrro - sprr.

Art. 20 - Determinar que os servidores ora designados deverão:
l - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou dos deÍeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada âo objeto do contrato, e
durante o seu perÍodo de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas Íscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fumecidos, antes do encaminhamento ao
Financeiro para pagamento.

Art. 30 - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
AÉ. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Se$etária Municipal de Administração e Governo de Beltera, em 02
de setembro de2025.
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s€fttaÍi3 de\diilnúÍaçào e Gowrno

st A MONTEIRO
Secretária láunicipal de Âdministração e Govemo€EâãAG

Decreto n' 00í/2025.

Publicado no Portal da Transparência do Município de Belterra e disponibi
publicação no Diário Oícial dos Municípios do Estado do pará - FAMEP.

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEp: 68.143{00
CNPJ: 29.578.96í0O01{8
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SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL
DE ADMtt{tSrRAçAO E GOVERNO

Processo n'0'1812025- Adesão de Ata.
Contrato no 01812025
Portaria no 14[,12025

FISCAL TITULAR
UNTDADE: SECRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÃO E GOVERNO.
SERVIDOR RESPONSAVEL: VIRGtLIO COSTA VtEtRA FTLHO
CARGO/FUNçÃO: SenUçOS GERATS
MATRICULA: 1361
SETOR DE LOTAçÃO: SEMUTRAN

FISCAL SUPLENTE
UNTDADE: SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO E GOVERNO.
SERVIDOR RESPONSAVEL: ELISELMA MARIA MACEDO DE SOUSA
CARGO/FUNÇÃO: SECRETARTA MUNtctpAL DE MOBTLTDADE URBANA E
TRANSITO.
MATRICULA: í124
SETOR DE LOTAçÃO: SEMUTRAN

Belterra/PA, 02 de setembro de 2025.
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oBJETO: ADESÃO À ara DE REGTSTRO DE PREÇOS N.003/2024_SMT _
nqurcrçÃo DE MATtrRrArs DE snalzlçÃo pAR4. errx»rn AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE T TN,{XSMO -
SMT.

TERMo DE AcElrE DE FtscALlzAÇÃo Do coNTRATo

Declaro que serei responsável pela Íiscalização do contrato originado por este processo
e esta portaria, acompanhando sua execuçâo e adotando os procedimentos que se
fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do
instrumento e disposição legais que regulam a matéria.

lÁ",,1**.
VIRGILIO COSTA VIEÍRA FILHO

Matricula n'1361

ELISELMA A MACEDO DE SOUSA
Matricula n" 1'|24

Vila Americana, n" 45 Centm, Beltena/pará CEp: 6g.1213000
CNPJ: 29.578.965/0001 -48


